
L E I n° 3 2 1 / 2 0 1 1 . 

E M E N T A - I n s t i t u i o Serviço d e M o t o 
Táxi e dá o u t r a s providências. 

O P R E F E I T O D O MUNICÍPIO D E I G U A R A C Y , d o E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o u s o d e 
s u a s atribuições l e g a i s , 

Faço s a b e r q u e a Câmara M u n i c i p a l d e V e r e a d o r e s a p r o v o u e e u s a n c i o n o a 
s e g u i n t e d e L e i : 

A r t . I o - F i c a instituído o serviço d e t r a n s p o r t e i n d i v i d u a l d e p a s s a g e i r o s 
d e n o m i n a d o " M o t o Táxi". 

CAPÍTULO I 
D A DEFINIÇÃO D O SERVIÇO 

A r t . 2 o - D e f i n e - s e c o m o " M o t o Táxi" o serviço d e t r a n s p o r t e i n d i v i d u a l d e 
p a s s a g e i r o s e m veículo a u t o m o t o r d e espécie m o t o c i c l e t a , n o s t e r m o s d o a r t . 9 6 , 
I I , " a " , " 4 " , d o Código d e Trânsito B r a s i l e i r o ( L e i n° 9 . 5 0 3 / 9 7 ) . 

§ I o - Além d o t r a n s p o r t e d e p a s s a g e i r o s , o serviço também abarcará a e n t r e g a 
d e p e q u e n a s m e r c a d o r i a s . 

§ 2 o - Não estão incluídos n o s serviços d e q u e t r a t a o caput d e s t e a r t i g o , a 
e n t r e g a p r o m o v i d a p o r l o j a s , b a r e s , m e r c a d i n h o s , r e s t a u r a n t e s e s i m i l a r e s q u e 
p o s s u a m s i s t e m a próprio. 

CAPÍTULO I I 
D O S VEÍCULOS 

A r t . 3 o - O s veículos d e s t i n a d o s a o serviço deverão a t e n d e r , o b r i g a t o r i a m e n t e , 
às s e g u i n t e s exigências, s e m prejuízo d e o u t r a s e s t a b e l e c i d a s p o r l e i : 

I - c o n t a r c o m , n o máximo, 0 7 ( s e t e ) a n o s d e fabricação; 
I I - t e r potência mínima d e 1 2 5 ( c e m e v i n t e e c i n c o ) c i l i n d r a d a s ; 
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I I I - p o s s u i r p r o t e t o r e s d e i s o l a m e n t o d o e s c a p a m e n t o , p a r a e v i t a r q u e i m a d u r a s ; 
I V - p o s s u i r p r o t e t o r e s metálicos a f i x a d o s n a p a r t e l a t e r a l e p o s t e r i o r d o veículo, 
d e s t i n a d o s à sustentação e a p o i o d o p a s s a g e i r o ; 
V - p o s s u i r e m p l a c a m e n t o n o Município d e I g u a r a c y . 

§ I o - N o c a s o d e substituição d a m o t o c i c l e t a , e s t a deverá c o n t a r c o m n o 
máximo três a n o s d e fabricação. 

§ 2 o - A s m o t o c i c l e t a s e m operação deverão s e r s u b m e t i d o s à v i s t o r i a técnica 
i n i c i a l e periódica, a c a d a período d e renovação d a autorização, a s e r r e a l i z a d a 
p e l o D e p a r t a m e n t o d e Finanças, n o s t e r m o s d o a r t . 9 o d e s t a L e i , c o n c e d e n d o - s e 
p r a z o d e t r i n t a d i a s , prorrogável p o r i g u a l período, p a r a adequação d a s 
m o t o c i c l e t a s às exigências d a L e i . 

§ 3 o - N o período d e q u e t r a t a o parágrafo a n t e r i o r , o serviço deverá f i c a r 
s u s p e n s o . 

CAPÍTULO I I I 
D O S C O N D U T O R E S 

A r t . 4 o - A s p e s s o a s físicas p r e s t a d o r a s d o s serviços d e q u e t r a t a e s t a L e i 
deverão a t e n d e r , o b r i g a t o r i a m e n t e , às s e g u i n t e s exigências, s e m prejuízo d e 
o u t r a s e s t a b e l e c i d a s p o r l e i : 

I . e s t a r s e m p r e c o m a documentação d e trânsito c o m p l e t a e a t u a l i z a d a ; 
I I . e s t a r i n s c r i t o j u n t o a o órgão c o m p e t e n t e d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l ; 

I I I . s e r m a i o r d e 1 8 ( d e z o i t o ) a n o s j _ _ _ _ 
IV L _Iêrhabi l i tação, n a c a t e g o r i a d o veículo, e x p e d i d a p e l o órgão d e trânsito; 

V . m a n t e r s e m p r e c o n s i g o o c o m p e t e n t e alvará d e licença d a a t i v i d a d e . 

C A P I T U L O I V 
D A AUTORIZAÇÃO P A R A EXPLORAÇÃO D O SERVIÇO 

A r t . 5 o - A exploração d o s serviços d e q u e t r a t a e s t a l e i , será e x e c u t a d a 
e x c l u s i v a m e n t e p o r p r o f i s s i o n a i s autónomos, m e d i a n t e autorização d o Município. 

§ I o - A autorização d e q u e t r a t a o caput t e m caráter precário, i n d i v i d u a l , 
v i n c u l a d a a u m a única m o t o c i c l e t a , c o m v a l i d a d e p a r a d o z e m e s e s e 
intransferível p o r q u a l q u e r a t o d e v o n t a d e o u sucessão p o r m o r t e , p o d e n d o s e r 

— O 
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p r o r r o g a d a s u c e s s i v a m e n t e , d e s d e q u e a t e n d i d o s t o d o s o s r e q u i s i t o s e exigências 
p r e v i s t a s . 

§ 2 o - F a c e à s u a p r e c a r i e d a d e , a autorização r e f e r i d a n e s t e a r t i g o poderá s e r 
c a s s a d a a q u a l q u e r t e m p o , d e a c o r d o c o m a conveniência e o p o r t u n i d a d e , p o r a t o 
d o P r e f e i t o M u n i c i p a l , s e m g e r a r q u a l q u e r espécie d e indenização a o a u t o r i z a d o 
o u a q u e m q u e r q u e s e j a . 

A r t . 6 o - O r e q u e r i m e n t o d e autorização d e q u e t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r , o s m o t o -
t a x i s t a s deverão a p r e s e n t a r o s s e g u i n t e s d o c u m e n t o s : 

I - e m relação a o s m o t o - t a x i s t a s : 

a ) fotocópia d a Cédula d e I d e n t i d a d e ( R G ) e d a inscrição n o C a d a s t r o d e P e s s o a s 
Físicas ( C P F ) ; 
b ) fotocópia d e c o m p r o v a n t e d e residência n o Município d e I g u a r a c i , p o r período 
s u p e r i o r a d o z e m e s e s ; 
c ) fotocópia d a C a r t e i r a N a c i o n a l d e Habilitação ( C N H ) d e f i n i t i v a , compatível c o m 
a veículo q u e e v e n t u a l m e n t e irá u t i l i z a r p a r a a prestação d o serviço; 
d ) Certidão d e A n t e c e d e n t e s C r i m i n a i s , e x p e d i d a p e l o Cartório d a C o m a r c a d e 
A f o g a d o s d a I n g a z e i r a ; 
e ) A t e s t a d o d e aptidão m e n t a l , f o r n e c i d o p o r u n i d a d e s d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l o u 
E s t a d u a l d e Saúde; 
f ) 0 2 ( d u a s ) f o t o s 3 x 4 a t u a l i z a d a s ; 
g ) o u t r o s d o c u m e n t o s q u e e v e n t u a l m e n t e p o s s a m s e r e x i g i d o s p o r legislação o u 
a t o a d m i n i s t r a t i v o p e r t i n e n t e . 

I I - e m relação às m o t o c i c l e t a s : 

a ) fotocópia d o d o c u m e n t o d o veículo e m n o m e d o m o t o - t a x i s t a autónomo, 
p e r m i t i n d o - s e q u e a m e s m a e s t e j a e m n o m e d e s e u cônjuge o u c o m p a n h e i r a ( o ) , 
n o s t e r m o s d a legislação c i v i l , s o g r o ( a ) o u p a r e n t e consanguíneo até o t e r c e i r o 
g r a u , c o m r e c i b o p r e e n c h i d o , s e e m n o m e d e t e r c e i r o , a d m i t i n d o - s e , n o s c a s o s 
p r e v i s t o s , a hipótese d e alienação fiduciária o u c o n t r a t o d e a r r e n d a m e n t o 
m e r c a n t i l ; 
b ) c o m p r o v a n t e d e p e s q u i s a d a situação d o veículo, e f e t u a d a j u n t o a o s i s t e m a d o 
D E T R A N / P E ; 
c ) cópia d a Cédula d e I d e n t i d a d e ( R G ) e d a Inscrição n o C a d a s t r o d e P e s s o a s 
Físicas ( C P F ) d o proprietário; 
d ) Declaração e m q u e o m o t o - t a x i s t a a t e s t e q u e o veículo p o s s u i c a p a c i d a d e 
cúbica d e m o t o r d e , n o mínimo, c e n t o e v i n t e e c i n c o c i l i n d r a d a s , t e m p o máximo 
d e s e t e a n o s d e fabricação e q u e o s e q u i p a m e n t o s d e segurança p r e v i s t o s p e l a 
legislação d e trânsito estão e m p e r f e i t o e s t a d o d e f u n c i o n a m e n t o ; 
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e ) o u t r o s d o c u m e n t o s q u e e v e n t u a l m e n t e p o s s a m s e r e x i g i d o s p o r legislação o u 
a t o a d m i n i s t r a t i v o p e r t i n e n t e . 

A r t . 7 o - F i c a p r o i b i d a a utilização d e s i m i l a r e s d e m o t o c i c l e t a s n a prestação d o 
serviço d e moto-táxi, e s p e c i a l m e n t e d e m o t o n e t a s , t r i c i c l o s e q u a d r i c i c l o s . 

A r t . 8 o - O s d o c u m e n t o s d e q u e t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r deverão s e r p r o t o c o l a d o s 
n a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , j u n t a m e n t e c o m o r e q u e r i m e n t o próprio, d e v i d a m e n t e 
p r e e n c h i d o e a s s i n a d o , b e m c o m o c o m p r o v a n t e d o r e c o l h i m e n t o d o v a l o r d o 
t r i b u t o d e s t i n a d o a o alvará d e autorização. 

A r t . 9 o - Após o p r o t o c o l o d o s d o c u m e n t o s , a S e c r e t a r i a d e Finanças fará 
v i s t o r i a n a m o t o c i c l e t a , d e v e n d o s e r e x a m i n a d o s : 

I - F r e i o s ; 
I I - Faróis ( d i a n t e i r o , t r a s e i r o e f a r o l e t e d e sinalização); 
I I I - P n e u s ; 
I V - C a p a c e t e d o c o n d u t o r e d o p a s s a g e i r o ; 
V - R e t r o v i s o r . 

§1° - A c a s o c o n s t a t a d o a l g u m a i r r e g u l a r i d a d e será c o n c e d i d o a o s o l i c i t a n t e , o 
p r a z o d e regularização c o n s t a n t e n o §2° d o a r t . 3 o d e s t a L e i . 

§2° - P r e e n c h i d o s o s r e q u i s i t o s e condições p o r p a r t e d o s m o t o - t a x i s t a s 
i n t e r e s s a d o s , o D e p a r t a m e n t o d e Finanças expedirá o r e s p e c t i v o alvará d e 
autorização. 

C A P I T U L O V 
D A S T A R I F A S 

A r t . 1 0 - 0 s i s t e m a tarifário d o serviço d e M o t o Táxi será e s t a b e l e c i d o e f i x a d o 
através d e D e c r e t o d o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l . 

Parágrafo - Único - O p o d e r público m u n i c i p a l , a o f i x a r a s t a r i f a s , deverá 
a s s e g u r a r o equilíbrio econômico-financeiro d o serviço, p a r a q u e p o s s a s e r 
p r e s t a d o d e f o r m a contínua, a d e q u a d a e e f i c i e n t e . 

A r t . 1 1 - O s r e a j u s t e s tarifários serão r e a l i z a d o s p e l o E x e c u t i v o M u n i c i p a l , t e n d o 
c o m o critério a variação d o c u s t o d o quilómetro r o d a d o d e s d e a fixação o u último 
r e a j u s t e , o q u e será v e r i f i c a d o através d e cálculos e p a r e c e r técnico d o 
D e p a r t a m e n t o d e Finanças. 
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CAPÍTULO V I 
D A S OBRIGAÇÕES D O M O T O - T A X I S T A 

A r t . 1 2 - E d e v e r d e t o d o m o t o - t a x i s t a a u t o r i z a d o a t r a n s p o r t a r p a s s a g e i r o , 
c u m p r i r i n t e g r a l m e n t e a p r e s e n t e L e i e s e u r e g u l a m e n t o , a legislação d e trânsito, 
c o n d u z i n d o a m o t o c i c l e t a d e m o d o a p r o p i c i a r segurança e c o n f o r t o a o 
p a s s a g e i r o , e a i n d a : 

I - u t i l i z a r c a p a c e t e e u n i f o r m e o u c o l e t e e s p e c i f i c a d o s e m D e c r e t o M u n i c i p a l ; 
I I - d i s p o n i b i l i z a r a o usuário c a p a c e t e a p r o v a d o p e l o I N M E T R O ; 
I I I - p o r t a r , s e m p r e , além d o s d o c u m e n t o s d e p o r t e obrigatório p r e v i s t o s n o 
Código d e Trânsito B r a s i l e i r o e n e s t a legislação, e x i b i n d o - o s s e m p r e q u e 
s o l i c i t a d o s p e l a s a u t o r i d a d e s , s e u s a g e n t e s e usuários; 
I V - p o r t a r o s t e n s i v a m e n t e , p a r a p r o n t a e fácil visualização, o alvará d e 
autorização e x p e d i d o p e l o D e p a r t a m e n t o d e Finanças d o Município; 
V - o b s e r v a r f i e l m e n t e a s n o r m a s d e circulação p r e v i s t a s n o Código d e Trânsito 
B r a s i l e i r o , e m e s p e c i a l e m s e u s a r t i g o s 5 4 e 5 5 ; 
V I - f a c i l i t a r a fiscalização d o s órgãos d e trânsito e c u m p r i r a s disposições d e s t a 
L e i e d e s e u s r e g u l a m e n t o s ; 
V I I - a p r e s e n t a r - s e e a p r e s e n t a r o veículo, s e m p r e q u e s o l i c i t a d o , a o s órgãos d e 
trânsito; 
V I I I - m a n t e r o veículo e m b o a s condições d e tráfego e t r a n s p o r t e , b e m c o m o 
a s características p a r a e l e f i x a d a s ; 
I X - c o m u n i c a r a o órgão m u n i c i p a l d e trânsito q u a l q u e r alteração d e s e u 
endereço, situação o u f a t o q u e i n t e r f i r a n a e f e t i v a fiscalização d a prestação d o 
serviço; 
X - t r a t a r c o m u r b a n i d a d e e r e s p e i t o o s usuários, o público, a s a u t o r i d a d e s d e 
trânsito e s e u s a g e n t e s ; 
X I - t r a j a r - s e a d e q u a d a m e n t e ; 
X I I - e s t a c i o n a r próximo a o m e i o - f i o d a calçada p a r a e m b a r q u e e d e s e m b a r q u e 
d e p a s s a g e i r o s ; 
X I I I - e x e r c e r a a t i v i d a d e s o m e n t e e m p o n t o s d e moto-táxi q u e s e j a m d e f i n i d o s 
p e l a M u n i c i p a l i d a d e ; 
X I V - r e s p e i t a r a o r d e m d e e m b a r q u e d e p a s s a g e i r o s n o s p o n t o s d e moto-táxi. 

A r t . 1 3 - A o s m o t o - t a x i s t a s , n o exercício d a a t i v i d a d e o u e m razão d e l a , além 
d a s vedações g e n e r i c a m e n t e e s t a b e l e c i d a s e m L e i , é p r o i b i d o : 

I - t r a n s p o r t a r m e n o r e s s e m a autorização d o s p a i s o u responsáveis e p e s s o a s 
q u e não t e n h a m c a p a c i d a d e física o u m e n t a l d e c u i d a r d e s u a própria segurança; 
I I - t r a n s p o r t a r m a i s d e u m p a s s a g e i r o p o r v e z ; 
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I I I - t r a n s p o r t a r usuário q u e e s t e j a p o r t a n d o b a g a g e m além d a p e r m i t i d a , n o s 
t e r m o s d o parágrafo único d e s t e a r t i g o ; 
I V - t r a n s p o r t a r p a s s a g e i r o p o r t a n d o o b j e t o o u a n i m a l q u e , p e l o p e s o o u 
t a m a n h o , c o l o q u e e m r i s c o a segurança d o t r a n s p o r t e ; 
V - t r a n s p o r t a r p a s s a g e i r o q u e s e r e c u s e a u t i l i z a r c a p a c e t e ; 
V I - t r a n s p o r t a r p a s s a g e i r o e m visível e s t a d o d e e m b r i a g u e z alcoólica o u s o b 
e f e i t o d e substância e n t o r p e c e n t e ; 
V I I - t r a n s p o r t a r p a s s a g e i r o c o m criança d e c o l o ; 
V I I I - t r a n s p o r t a r p a s s a g e i r a e m visível e s t a d o d e g r a v i d e z ; 
I X - e m p r e s t a r , a l u g a r o u , d e q u a l q u e r f o r m a , c e d e r a t e r c e i r o s a m o t o c i c l e t a , 
p a r a a execução d o serviço; 
X - i n d u z i r , i n s t i g a r o u , d e q u a l q u e r f o r m a , a l i c i a r p e s s o a s p a r a utilização d e 
moto-táxi, e m d e t r i m e n t o d o s o u t r o s serviços d e t r a n s p o r t e i n d i v i d u a l o u 
c o l e t i v o ; 
X I - e m b a r c a r p a s s a g e i r o n u m r a i o d e c e m m e t r o s d o s p o n t o s d e t r a n s p o r t e 
c o l e t i v o , d e táxis e d e p a r a d a d e emergência; 
X I I - f a z e r , s e m autorização l e g a l , anúncios d a a t i v i d a d e , através d e inscrição 
e m p a r e d e s , m u r o s , p o s t e s , calçadas e c a b i n e s telefónicas, b e m c o m o e m 
q u a i s q u e r l u g a r e s e m q u e s e c o m p r o m e t a a ordenação paisagística u r b a n a ; 
X I I I - a p o r inscrição, decoração o u p i n t u r a , q u e p o s s a m d e s v i a r a atenção d o s 
c o n d u t o r e s e q u e c o l o q u e m e m r i s c o a segurança d o trânsito; 
X I V - p r e s t a r o serviço s e v e n c i d o o p r a z o d e autorização e / o u d e r e g i s t r o d a 
m o t o c i c l e t a ; 
X V - u t i l i z a r o veículo p a r a a prática d e c r i m e ; 
X V I - a p r e s e n t a r d o c u m e n t o s r a s u r a d o s o u a d u l t e r a d o s ; 
X V I I - r e c u s a r p a s s a g e i r o , s a l v o n o s c a s o s p r e v i s t o s e m l e i o u e m r e g u l a m e n t o . 

Parágrafo único - P o r b a g a g e m p e r m i t i d a e n t e n d e - s e , p a r a o s e f e i t o s d e s t a L e i , 
a q u e l a a c o n d i c i o n a d a e m m o c h i l a o u s a c o l a c o m alça e c o n d u z i d a a t i r a c o l o d o 
p a s s a g e i r o . 

A r t . 1 4 - A s m o t o c i c l e t a s u t i l i z a d a s n o s serviços d e moto-táxi terão l i v r e 
circulação n o Município, t e n d o u n i c a m e n t e c o m o l o c a l e p o n t o p a r a a prestação 
d e serviços o s l o c a i s d e f i n i d o s p e l o P o d e r E x e c u t i v o m u n i c i p a l através d e D e c r e t o . 

§ I o - E x c e p c i o n a l m e n t e , o s m o t o - t a x i s t a s poderão, a o r e t o r n a r e m à b a s e , 
e x e c u t a r o s serviços d e moto-táxi q u a n d o s o l i c i t a d o s p o r usuário. 

C A P I T U L O V I I 
D O S P O N T O S D E MOTO-TÁXI 

C N P J : 1 1 . 3 6 8 . 9 6 6 / 0 0 0 1 - 0 0 - E - m a i l : p m i g u a r a c @ u o l . c o m . b r 
Praça A n t o n i o R a b e l o , 0 2 - C e n t r o - I g u a r a c y - PE - C E P : 5 6 8 4 0 - 0 0 0 - F o n e / F a x : ( 0 * * 8 7 ) 3 8 3 7 . 1 1 8 5 / 1 1 5 6 / 1 2 2 5 

mailto:pmiguarac@uol.com.br


§ 2 o - Serão a d m i t i d o s p o n t o s l i v r e s d e captação d e p a s s a g e i r o s e m l o c a i s d e 
e v e n t o s r e a l i z a d o s n a c i d a d e . 

§ 3 o - P a r a e f e i t o d e e m b a r q u e d e p a s s a g e i r o s , o m o t o - t a x i s t a deverá r e s p e i t a r 
a o r d e m d e c h e g a d a n o p o n t o , s o b p e n a d e s o f r e r a s p e n a l i d a d e s p r e v i s t a s n e s t a 
L e i . 

CAPÍTULO V I I I 
D A S INFRAÇÕES 

A r t . 1 5 - C o n s t i t u i infração t o d a ação o u omissão contrária às disposições d e s t a 
L e i , r e s p o n d e n d o o i n f r a t o r c i v i l e a d m i n i s t r a t i v a m e n t e , n o s t e r m o s d e s t a L e i . 

A r t . 1 6 - 0 Município ajuizará ação r e g r e s s i v a c o n t r a o s p r e s t a d o r e s d e serviço 
d e moto-táxi q u e , c o m c u l p a o u d o l o , c a u s a r e m prejuízo a o s c o f r e s públicos. 

A r t . 1 7 - A s infrações a q u a l q u e r d o s d i s p o s i t i v o s d e s t a l e i s u j e i t a m a s p e s s o a s 
o p e r a d o r a s d o serviço, c o n f o r m e a g r a v i d a d e d a f a l t a , às s e g u i n t e s p e n a l i d a d e s : 

I - advertência; 
I I - p e n a l i d a d e pecuniária; 
I I I - apreensão d o veículo a u t o m o t o r ; 
I V - suspensão temporária d a autorização; 
V - cassação d a autorização. 

A r t . 1 8 - A advertência será s e m p r e p o r e s c r i t o e será i m p u t a d a p e l o P r e f e i t o 
M u n i c i p a l t o d a v e z q u e o p r e s t a d o r d e serviços: 

I - i n f r i n g i r o s r e g u l a m e n t o s , p o r t a r i a s e o u t r a s exigências i m p o s t a s p o r n o r m a s 
d e trânsito d o Município; 
I I - t i v e r c o n t r a s i c o m p r o v a d a s denúncias d e prestação d e serviço d e f o r m a 
atentatória o u p e r i g o s a a p a s s a g e i r o s e p e d e s t r e s ; 

A r t . 1 9 - A p e n a l i d a d e pecuniária consistirá e m m u l t a c o r r e s p o n d e n t e d e 7 0 
( s e t e n t a ) r e a i s , e será i n s c r i t a e m dívida a t i v a c a s o não s e j a p a g a n o p r a z o 
r e g u l a m e n t a r . 

Parágrafo - Único - A p e n a l i d a d e pecuniária d e q u e t r a t a o caput será a p l i c a d a 
n o s c a s o s d e infração a o s i n c i s o s I , I I , I I I e I V d o a r t i g o 1 2 e i n c i s o s I I I , I V e V d o 
a r t i g o 1 3 . 
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O F U T U R O N O R U M O C E R T O S E C R E T A R I A D E ADMINISTRAÇÃO 

A r t . 2 0 - A reincidência e m infração a p e n a d a c o m p e n a l i d a d e pecuniária dá 
e n s e j o à s u a cominação e m d o b r o . 

Parágrafo - Único - N o c a s o d e m a i s d e u m a reincidência a aplicação d e o u t r a s 
sanções deverá c o n s i d e r a r a g r a v i d a d e d a infração c o m e t i d a . 

A r t . 2 1 - Será i m p o s t a p e n a d e suspensão a o p r e s t a d o r d e serviços q u e : 

I - d e s c a r a c t e r i z a r a m o t o , r e t i r a n d o - l h e o s e q u i p a m e n t o s d e segurança e x i g i d o s 
p e l a p r e s e n t e l e i e s e u r e g u l a m e n t o ; 
I I - não r e g u l a r i z a r o veículo a p r e e n d i d o n o p r a z o d e q u e t r a t a o § I o d o a r t i g o 
s e g u i n t e ; 
I I I - r e i n c i d i r n a prática d e infrações a p e n a d a s c o m advertência o u p e n a l i d a d e 
pecuniária. 

A r t . 2 2 - A p e n a d e cassação será i m p o s t a a o p r e s t a d o r d e serviço q u e , p o r 
q u a l q u e r f o r m a , t r a n s f e r i r , c e d e r , e m p r e s t a r , c o m e r c i a l i z a r , o u p e r m i t i r q u e 
alguém u t i l i z e o veículo p a r a exploração d a a t i v i d a d e , d e f o r m a i l e g a l e s e m 
autorização. 

A r t . 2 3 - Dar-se-á a apreensão d o veículo a u t o m o t o r s e m p r e q u e e s t e s e 
m a n t i v e r e m serviço, m e s m o após v e r i f i c a d o p o r v i s t o r i a q u e não a t e n d e às 
exigências c o n t i d a s n o a r t . 3 o d e s t a legislação. 

§ I o - N o s c a s o s d e apreensão, o veículo a p r e n d i d o será r e c o l h i d o a o depósito d a 
P r e f e i t u r a , e a devolução proceder-se-á s o m e n t e d e p o i s d a a s s i n a t u r a d e t e r m o 
d e c o m p r o m e t i m e n t o d e q u e o veículo s e adequará às exigências l e g a i s n o p r a z o 
d e t r i n t a d i a s , prorrogável p o r i g u a l período, p a r a adequação d o veículo às 
exigências d a L e i . 

§ 2 o - O i n f r a t o r será responsável p e l a s d e s p e s a s q u e t i v e r e m s i d o f e i t a s c o m a 
apreensão, c o m o t r a n s p o r t e e c o m o depósito. 

§ 3 o - Também s e dará a apreensão d o veículo n o c a s o d e prestação d e serviço 
s e m a d e v i d a autorização d o P o d e r Público, c a s o e m q u e o i n f r a t o r a i n d a s e 
sujeitará a u m a m u l t a d e 7 0 ( s e t e n t a ) r e a i s . 

§ 4 o - N o c a s o d o parágrafo a n t e r i o r , a devolução d o veículo dar-se-á s o m e n t e 
após p r o v a d o p a g a m e n t o d a m u l t a r e s p e c t i v a o u s u a caução, q u a n d o i n t e r p o s t a 
d e f e s a . 

A r t . 2 4 - N o c a s o d e não s e r r e c l a m a d o e r e t i r a d o d e n t r o d e 0 3 (três) m e s e s , o 
veículo a p r e e n d i d o será v e n d i d o e m h a s t a pública p e l a P r e f e i t u r a , s e n d o a p l i c a d a 
à importância a p u r a d a n a indenização d a s m u l t a s e d e s p e s a s d e q u e t r a t a o 
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a r t i g o a n t e r i o r e e n t r e g u e q u a l q u e r s a l d o a o proprietário, m e d i a n t e r e q u e r i m e n t o 
d e v i d a m e n t e instruído e p r o c e s s a d o . 

A r t . 2 5 - 0 p r e s t a d o r d e serviços q u e c o b r a r v a l o r m a i o r q u e a t a r i f a 
r e g u l a m e n t a r estará s u j e i t o à aplicação d e u m a p e n a d e 7 0 ( s e t e n t a ) r e a i s . 

CAPÍTULO I X 
D O S A U T O S D E INFRAÇÃO 

A r t . 2 6 - C o n s t a t a d a a infração p e l a a u t o r i d a d e , será l a v r a d o o r e s p e c t i v o a u t o , 
e m d u a s v i a s , o n d e c o n s t e : 

I - o d i a , o mês, o a n o , a h o r a e o l u g a r e m q u e f o i l a v r a d o ; 
I I - o n o m e d e q u e m l a v r o u , 
I I I - o r e l a t o d o f a t o c o n s t a n t e d a infração; 
I V - o n o m e d e i n f r a t o r e a p l a c a d o veículo; 
V - a disposição i n f r i n g i d a ; 
V I - a a s s i n a t u r a d e q u e m o l a v r o u , d o i n f r a t o r e d e d u a s t e s t e m u n h a s c a p a z e s , 
s e h o u v e r ; 
V I - o endereço d a s t e s t e m u n h a s . 

§ I o - A S e g u n d a v i a d o a u t o será e n t r e g u e a o a u t u a d o . 

§ 2 o - R e c u s a n d o - s e o i n f r a t o r a a s s i n a r o a u t o , o a u t u a n t e certificará a r e c u s a , 
c o l h e n d o a a s s i n a t u r a d e d u a s t e s t e m u n h a s . 

CAPÍTULO X 
D A D E F E S A 

A r t . 2 7 - 0 i n f r a t o r poderá a p r e s e n t a r d e f e s a e m r e q u e r i m e n t o d i r i g i d o a o 
P r e f e i t o M u n i c i p a l , d e f o r m a f u n d a m e n t a d a e c o m t o d a s a s p r o v a s q u e d e s e j a r 
p r o d u z i r , n o p r a z o d e c i n c o ( 0 5 ) d i a s úteis a c o n t a r d a d a t a d o r e c e b i m e n t o d o 
a u t o d e infração. 

A r t . 2 8 - J u l g a d a i m p r o c e d e n t e a d e f e s a , o u não s e n d o a p r e s e n t a d a n o p r a z o 
p r e v i s t o , será i m p o s t a a p e n a l i d a d e a o i n f r a t o r . 

Parágrafo - Único - O i n f r a t o r , n o p r a z o máximo d e 0 5 ( c i n c o ) d i a s úteis, 
poderá r e q u e r e r a o P r e f e i t o M u n i c i p a l a reconsideração d a p e n a l i d a d e i m p o s t a . 
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CAPÍTULO X I 
D A S DISPOSIÇÕES F I N A I S 

A r t . 2 9 - Q u a l q u e r espécie d e normatização i n t e g r a n t e r e f e r e n t e a o serviço d e 
t r a n s p o r t e i n d i v i d u a l d e p a s s a g e i r o s d e n o m i n a d o " M o t o Táxi" será e x p e d i d a 
através d e D e c r e t o d o P r e f e i t o M u n i c i p a l . 

A r t . 3 0 - E s t a L e i entrará e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação e r e v o g a m - s e 
e x p r e s s a m e n t e t o d a s a s disposições l e g a i s e m contrário, e s p e c i a l m e n t e a L e i 
1 5 2 / 1 9 9 9 , d e 2 2 d e j u n h o d e 1 9 9 9 . 
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